
D  E  C  R  E  T  O              N  o        12.009,    DE    25   DE    MARÇO   DE   2021  

ADEQUA AS MEDIDAS DE PROTEÇÃO À VIDA
RELATIVAS A COVID-19 EM FACE AO CENÁRIO
NACIONAL E AO PROJETO DE LEI Nº  3906/2021
APROVADO PELA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

O PREFEITO DE ANGRA DOS REIS, no uso das atribuições que lhes são conferidas
pela legislação em vigor; e 

CONSIDERANDO as indicações técnicas do Boletim Extraordinário do Observatório
Covid-19 Fiocruz / Ministério da Saúde, de 02 de março de 2021, que afere o diagnóstico em âmbito
nacional do agravamento simultâneo de diversos indicadores, tal qual o crescimento do número de
casos, de óbitos, a manutenção de níveis altos de incidência de SRAG, alta positividade de testes e a
sobrecarga de hospitais; 

CONSIDERANDO a Carta dos Secretários Estaduais de Saúde à Nação Brasileira, de
01º de março de 2021 pelo CONASS, que, em breve síntese, informa que o Brasil vivencia o pior
momento  da crise  sanitária  provocada pela  Covid-19,  com os  índices  de  novos casos  da  doença
alcançando patamares muito elevados em todas as regiões do país; 

CONSIDERANDO o cenário de circulação turística no Município dada a temporada de
verão; 

CONSIDERANDO o princípio da precaução e no intuito de conter a disseminação da
COVID-19; 

CONSIDERANDO o controle do crescimento epidemiológico no Município dadas as
medidas preventivas e o investimento público, porém, a possível incidência de nova onda decorrente
da circulação de turistas de outras localidades do país e do exterior; 

CONSIDERANDO a necessidade de se coadunar  a necessidade de subsistência  dos
setores econômicos na cidade;

CONSIDERANDO a necessidade de se punir com severidade os reais infratores das
normas sanitárias;

CONSIDERANDO a definição dos feriados estaduais no  Projeto de lei nº 3906/2021
aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro,

D E C R E T A: 

Art. 1º O Decreto Municipal nº 12.007, de 24 de março de 2021, passa a vigorar com a
seguinte redação: 
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“Art. 3º Fica vedado o funcionamento, o uso ou a fruição: 

IX- das praças públicas, sendo proibido o comércio de barracas, quiosques e afins;”

“Art. 5º O horário de fechamento de bares, lanchonetes,  restaurantes e congêneres,
para o atendimento presencial de qualquer natureza, fica limitado até as 22:00h, sendo que as luzes do
estabelecimento  deverão  ser  apagadas  neste  horário,  com a  circulação  de  público  restrita  a  50%
(cinquenta por cento)  da capacidade instalada,  incluindo-se aqueles  que funcionam no interior  de
shoppings e centros comerciais.” 

“Art. 6º  As atividades turísticas no âmbito do Município de Angra dos Reis deverão
seguir as seguintes orientações:

(…)

II –  O turismo náutico e o transporte de passageiros turísticos como ramo de atividade
empresarial  deverá  atender a ocupação de suas embarcações em no máximo 50% (cinquenta por
cento) da capacidade total, devendo cobrar do usuário o comprovante de reserva em hospedagem sem
o qual será proibido o embarque, sendo vedado o day use.  Os flexboats saindo da Estação de Santa
Luzia para linhas de Abraão e Araçatiba poderão operar normalmente dentro da capacidade normal da
embarcação;”

“Art. 8º  As atividades econômicas com atendimento presencial  ficam autorizadas a
funcionar dentro dos seguintes parâmetros, sendo obrigatório para todos, o cumprimento das normas
sanitárias do Decreto 11.763/2020:

(…)

IV- Os serviços e atividades essenciais funcionarão sem restrição de horário;

§ 1º São considerados serviços essenciais a teor do inciso IV:

I -Supermercados;

II – Hortifrutigranjeiros; 

III – Minimercados; 

IV – Mercearias; 

V – Açougues; 

VI – Peixarias; 

VII – Padarias; 
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VIII - Lojas de panificados; 

IX  -  Comércio  especializado  em  produtos  naturais,  suplementos  e  fórmulas
alimentares;

X - Postos de Combustíveis e suas lojas de conveniências; 

XI - Comércio de produtos farmacêuticos; 

XII - Clínicas e consultórios médicos, odontológicos, laboratórios e farmacêuticos; 

XIII - Clínicas veterinárias; 

XIV - Comércio atacadista; 

XV - Atividades industriais de necessário funcionamento contínuo; 

XVI - Serviços Industriais de Utilidade Pública; 

XVII - Templos religiosos; 

§ 2º Os serviços e atividades essenciais deverão seguir este protocolo como regra geral.

I - controlar a lotação de pessoas por meio das seguintes medidas:
 
a) observar as medidas sanitárias e de distanciamento social previstas no inteiro teor do

presente Decreto; 

b)  manter  o  distanciamento  de  1,5  metros  (um  metro  e  meio)  entre  as  pessoas,
incluindo  clientes  e  funcionários,  inclusive  com  a  organização  de  filas  do  lado  de  fora  do
estabelecimento, se necessário, para controlar a entrada das pessoas; 

c)  realizar  a  demarcação  do  posicionamento  das  pessoas  nas  filas,  considerando
também o distanciamento entre os atendentes dos caixas e balcões;

d) definir um acesso único para entrada e para saída, de forma a controlar o número de
pessoas presentes no interior do estabelecimento;

e) organizar o fluxo de entrada e saída de pessoas, quando o estabelecimento possuir um
único acesso;

 
f)  Os  estabelecimentos  devem  se  organizar  por  meio  das  suas  representações  para

funcionar em horários diferenciados para o atendimento do grupo de risco. 

II – adotar as seguintes medidas de higiene e proteção: 
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a) exigir que todas as pessoas, presentes nos estabelecimentos, incluindo funcionários e
público  externo  (consumidores,  clientes  ou  usuários),  usem  máscaras  durante  o  horário  de
funcionamento externo e interno do estabelecimento, independentemente de estarem em contato direto
ou não com o público; 

b) fornecer máscaras e álcool gel 70% (setenta por cento) para todos os funcionários,
durante o horário de funcionamento do estabelecimento; 

c) higienizar os sanitários constantemente e dispor de sabonete líquido, papel toalha e
lixeira;

d) no local de entrada e demais pontos de atendimento ao cliente, disponibilizar álcool
gel 70% (setenta por cento) para higienização das mãos;

e)  manter  a  higienização  interna  e  externa  dos  estabelecimentos,  por  meio  da
desinfecção das superfícies com álcool 70º (setenta por cento) ou sanitizantes de efeito similar, além
da limpeza de rotina. 

Art. 2º As alterações do Decreto Municipal n.º 12.007, de 24 de março de 2021, entram
em vigor em 26/03/2021 e terão vigência até o dia 5/04/2021.

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 25 DE MARÇO DE 2021. 

FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO 
Prefeito 
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